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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO


COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015
DECLARO para os devidos fins que retirei o Pregão n.º 01/2015 (Processo TRT n.º 586/2015) e que tenho interesse em participar do mesmo.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de lanches, a fim de atender aos diversos eventos realizados pelo Tribunal do Trabalho da 22ª Região.
ABERTURA: Dia 06 de novembro de  2015, às 9:00h (horário local), na sala de licitações deste Tribunal, Complexo Administrativo, sito na rua João da Cruz Monteiro, n.º 1694, 1º andar - Sul, Cristo Rei, CEP: 64.014-210, Teresina/PI.

Informamos os dados abaixo que identificam a empresa:

Razão Social da Empresa: 

 CNPJ/MF:

Nome de Fantasia: 

Endereço Completo:

Telefone:

Pessoa p/contato:


         Teresina,     de                    de  2015.




_____________________________________

Obs: Favor preencher o comprovante acima e enviar para o  fone/fax: (0xx86) 2107-3936

PROCESSO TRT N.º 586/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, através do(a) pregoeiro(a), designado pelo Ato GP N° 356/2015 torna público para o conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço Global, conforme especificação contida nos Anexos I e I-A do edital.
A presente licitação observará os preceitos de direito público, Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, Decreto n° 3.555/00, Lei 12.440/11, subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas pertinentes, bem como as contidas no presente edital e seus anexos.

A reunião para recebimento e abertura dos envelopes realizar-se-á no dia 06 de novembro de 2015, às 9h horário local, na sala de licitações deste Tribunal, localizada no Complexo Administrativo, sito na rua João da Cruz Monteiro nº 1694, 1º andar - Sul, Cristo Rei, CEP: 64.014-210, nesta Capital, telefax (0xx86) 2107-3936, onde podem ser obtidas cópias deste instrumento convocatório em todos os dias úteis, das 7h30 min às 14h30 min.

1 - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para fornecimento de alimentação do tipo “coffee break”, incluindo os serviços correlatos e de suporte nos eventos promovidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região por meio da Escola Judicial (EJUD22), tais como solenidades, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, treinamentos, oficinas, “workshops” e outros eventos, conforme condições e especificações contidas nos anexos I (Termo de Referência) e  I-A(Especificação dos serviços de fornecimento de lanches).
1.2 – Integram este edital os seguintes anexos:
1.2.1- Anexo I: Termo de referência;
1.2.2- Anexo I-A: Especificação dos serviços de fornecimento de lanches;

1.2.3- Anexo II: Modelo de declaração de habilitação;

1.2.4 - Anexo III: Modelo de declaração que não emprega menores;

1.2.5 - Anexo IV: Modelo de proposta comercial;

1.2.6 - Anexo V: Modelo de termo de credenciamento ;

1.2.7-Anexo VI: Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte ;

1.2.8 – Anexo VII: minuta de contrato
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial quaisquer licitantes que:

2.1.1 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

2.1.2 - Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e

2.1.3 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste Pregão.

2.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:

2.2.1 - consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.2 - empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o TRT da 22ª Região, durante o prazo da sanção aplicada;

2.2.3 - empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

2.2.4 - sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

2.2.5 - empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento licitatório;

2.2.6 – empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;

2.2.7 – sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.2.8 – Empresas que possuam registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, no sítio www.portaltransparencia.gov.br e no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no portal do Conselho Nacional de Justiça.
2.3 - Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer interessado, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples digitação da proposta a indicação, por parte do proponente, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o(a) pregoeiro(a) do disposto no art. 97 da Lei de nº 8.666/93, aplicada subsidiariamente.
2.4 - As empresas que solicitarem e receberem o edital deverão fornecer os dados gerais tais como razão social, endereço completo, números do telefone e fax, e-mail da pessoa de contato e etc. A falta desses dados implicará na impossibilidade ao(à) pregoeiro(a) repassar para a empresa eventuais alterações ocorridas no presente Edital, bem como informações ou esclarecimentos prestados aos demais licitantes, podendo, ainda, acarretar a desclassificação de proposta elaborada em desacordo com Edital, em função das alterações porventura ocorridas
3 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

3.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do pregão, junto à Coordenadoria de Cadastramento Processual, situado na rua 24 de Janeiro n.° 181, norte/centro, CEP: 64.000-921, cabendo ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 - Os documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número da licitação e o título do conteúdo ("Proposta de Preço” ou "Documentos de Habilitação"), na forma descrita a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

SALA DE LICITAÇÃO DO TRT 22ª REGIÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
PROPOSTA DE PREÇO

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

SALA DE LICITAÇÕES DO TRT 22ª REGIÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.2 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, pelo(a) pregoeiro(a) ou por servidor integrante da equipe de apoio ao(à) pregoeiro(a), ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

4.5 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
5 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01)

5.1 - O envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da licitante, atendendo aos seguintes requisitos:

5.1.1 - Deve ser apresentada preferencialmente conforme modelo constante do Anexo IV do edital, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e com suas folhas rubricadas. 

5.1.2 - Deve abranger todos os custos necessários para o atendimento ao objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

5.1.3 - Informar seu prazo de validade (da proposta), não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para sua apresentação. Não havendo indicação expressa será considerado como 90 (noventa) dias a validade da proposta.

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do TRT da 22ª Região, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no máximo.

5.1.4 - Indicar a razão social, endereço completo, telefone para contato conta corrente e, se houver, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail).

5.2 - O valor proposto por escrito será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.3 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos.

5.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório.

5.5 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste edital, inclusive vantagens com base na proposta do concorrente.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02)

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter:

6.1.1 - Relativo à Habilitação Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, nos quais deverão estar contemplados, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto desta licitação;

b) Em se tratando de Sociedade Anônima, Ata da Assembléia e/ou Ata de Reunião do Conselho de Administração que elegeu os diretores, devidamente arquivada na Junta Comercial;

c) Em se tratando de empresa Individual, registro comercial na Junta Comercial.

Observação: Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, o documento original de constituição da empresa, acompanhado da(s) última(s) alteração(ões) referente(s) à natureza da atividade comercial e à administração da empresa, ou a última alteração consolidada.

6.1.2 - Relativo à Regularidade Fiscal, Trabalhista e Sanitária:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ:
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal(Recita Federal e Dívida Ativa), Estadual/Distrito Federal e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) – CND, nos termos da Ordem de Serviço nº 207, de 8/4/99 da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, DOU de 15/04/1999;

d) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, conforme determina o artigo 27, letra "a", Lei 8.036, de 11/05/90;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/11;
f) Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal.
g) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:

g.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A prorrogação não será concedida quando houver urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

g.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.

6.1.3 - Qualificação econômico-financeira.

Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

6.1.4 – Qualificação técnica:
6.1.4.1 - Será comprovada mediante apresentação de um ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado ou estar executando, a contento, serviços de “coffee break”  ou serviços similares.

6.1.4.2 - Prova de inscrição ou Registro de Inscrição do licitante e do seu responsável técnico de nível superior no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN competente da região a que estiver vinculada a licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação.
6.1.4.3 A comprovação de vínculo profissional do responsável técnico de nível superior se fará com uma das seguintes formas:

a - Apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), quando o responsável técnico for empregado, constando a licitante como contratante;

b - Apresentação do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou
 c - Apresentação do contrato de prestação de serviços devidamente celebrado de    acordo com a legislação civil comum.
6.2 - Os documentos exigidos neste edital deverão estar válidos no momento em que forem solicitados pelo Pregoeiro (imediatamente após a sessão de lances ou posteriormente, no caso em que houver inabilitações/desclassificações).

6.3 - Os documentos emitidos por meio eletrônico - internet - poderão ser apresentados em cópias simples e estão condicionados à verificação de sua autenticidade e validade na internet, prevista, ainda, a emissão dos documentos, via internet, pela equipe de apoio.

6.4 - Os demais documentos exigidos neste edital deverão ser entregues no original ou em cópia autenticada.

6.5 - Será fixada em 90 (noventa) dias, a partir de sua expedição, a validade dos documentos públicos que não trouxerem esta informação evidenciada.

6.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em substituição aos documentos requeridos no presente edital e/ou seus anexos.

6.7 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, conforme estabelecido no § 4º, art. 25, do Decreto 5.450/05.

6.8 - A licitante que estiver com a documentação mencionada nos subitens 6.1.1 a 6.1.2, exceto as letras “e” e “f”, bem como os subitens 6.1.3 e 6.1.4, em situação regular no SICAF está dispensada de apresentá-la.

6.9 - A licitante que não queira se utilizar do SICAF, poderá apresentar toda a documentação atualizada e regularizada, exigida no edital, na própria sessão.

6.10 - Caso a empresa licitante não apresente a CND, CRF, Certidão Negativa Conjunta da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode o(a) pregoeiro(a) proceder consulta na Base de dados da Previdência, Caixa Econômica Federal, Receita Federal e Tribunal Superior do Trabalho através da Internet, para verificação de sua(s) regularidade(s).

6.11 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados (CGC/CNPJ) deverão estar:

a) Em nome da matriz se a licitante for a matriz;

b) Em nome da filial se a licitante for a filial;

Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

c) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura da licitação quando não tiver prazo estabelecido pelo Órgão competente expedidor, não se enquadrando, neste caso, os documentos cuja validade seja indeterminada.

7 - DO CREDENCIAMENTO

7.1 - Os representantes das interessadas em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos de documentos que os autorizem a participar de licitações, nos termos previstos pelo art. 11, inciso IV do Decreto nº 3.555/2000.

7.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e responder a todos os atos previstos neste edital por sua representada.

7.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes documentos:

7.3.1 - Documento oficial de identidade;

7.3.2 - Procuração por instrumento público ou particular, neste último caso, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), que comprove a capacidade de representação.

7.4 - Caso o representante seja sócio da empresa com poderes de representação ou titular de firma individual, deverá apresentar documentos (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.) nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.5 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

8 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - Após o credenciamento, o(a) pregoeiro(a) receberá a declaração de que trata o art. 4°, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, na qual a licitante deverá declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme anexo II do edital, e os envelopes de “Proposta de Preço” e “Documentação”. 

8.2 - Após o recebimento dos documentos e iniciada a abertura dos envelopes, não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

8.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preço, as quais serão conferidas e rubricadas pelo(a) pregoeiro(a), sua equipe de apoio e licitantes.

8.4 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).

8.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implicará na submissão às normas constantes da Lei nº 8.666/93, Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/02 e do presente edital de pregão e seus anexos.

9 – DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
9.1 – O(A) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e no curso da sessão, CLASSIFICARÁ a proposta de menor valor global e aquelas com valores até 10% (dez por cento) superiores a esta, podendo as licitantes fazerem novos lances verbais, e sucessivos, até a proclamação do vencedor. (Art. 4º, Inciso VIII da Lei nº 10.520/02);
9.2 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços, nas condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), que poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (Art. 4º, Inciso IX, Lei nº 10.520/02);
9.3 - Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;
9.4 – O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. (Art. 11, Inciso IX, Decreto nº 3.555/00);
9.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. (Art. 11, Inciso X, Decreto nº 3.555/00, na redação dada pelo Decreto nº 3.693/00);
9.6 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, quando as licitantes forem convocadas pelo(a) pregoeiro(a), sujeitando-se o proponente desistente à exclusão dos lances verbais e às penalidades constantes no item 21 (Das Penalidades) deste edital;
9.7 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor referência para a contratação;
9.8 - No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preço escritas, melhor classificadas, o critério de desempate adotado pelo(a) pregoeiro(a) será a realização de sorteio, para definir a empresa que dará o primeiro lance, entre as empresas empatadas;
9.9 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;
9.10 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao(à) pregoeiro(a), decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. (Art. 4º, Inciso XI, Lei nº 10.520/02);
9.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) pregoeiro(a) procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. (Art. 4º, Inciso XII, Lei nº 10.520/02);
9.12 - Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será assegurada preferência de contratação, respeitado o seguinte:

9.12.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste pregão;

9.12.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.12.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

9.12.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do(a) pregoeiro(a), sob pena de preclusão;

9.12.5 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta condição, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

9.12.6 - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.12.7 – O(A) pregoeiro(a) poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.13 - Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será desclassificada do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
10 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
10.1 - Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contratação e demais condições contidas no edital e seus anexos.

10.2 – Serão desclassificadas as propostas de preços que:

10.2.1 - Apresentarem defeito capaz de dificultar o julgamento;

10.2.2 - Contrariarem disposição constante deste edital e/ou das normas legais previstas no preâmbulo deste instrumento convocatório;

10.2.3 - Previrem majoração do preço cotado em razão de expectativa inflacionária ou variação cambial;

10.2.4 - Apresentarem uma segunda opção ou custo adicional;

10.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.


10.4 - Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.

10.5 - A adjudicação, desde que não haja recurso, será feita pelo(a) pregoeiro(a) em favor de uma única licitante que apresentar o menor valor global para o lote único e atender a todas as condições do edital e seus anexos.

10.6 - Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

10.7 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TRT da 22a Região ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

10.8 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente por sorteio.

11 – DA ETAPA DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

11.1 - Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste edital e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

11.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, será inabilitada.

11.3 – O(A) pregoeiro(a) fará consulta on line para verificar a regularidade da situação das empresas que optarem por utilizar o SICAF, assegurado a não cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão.

11.4 - A licitante que optar por utilizar o SICAF para verificação da regularidade de sua habilitação, deverá providenciar o seu cadastramento e habilitação parcial, apresentando a documentação discriminada na IN - MARE nº 5/95, no mínimo 03 (três) dias úteis antes daquele previsto para a realização do Pregão, e a revalidação/atualização de documentos, em até 01 (um) dia útil de antecedência.
11.5 - Havendo irregularidade no cadastramento e na habilitação no SICAF e não estando a documentação satisfatoriamente atualizada e regularizada (pela licitante já cadastrada), a licitante será inabilitada.

11.6 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto da licitação.

11.7 - Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora pelo(a) pregoeiro(a).

11.8 - Não havendo interposição de recurso administrativo, o(a) pregoeiro(a) fará a adjudicação à licitante declarada vencedora e, após, encerrará a sessão.

11.9 - Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, os valores das propostas escritas e das propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos porventura interpostos.

11.10 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) pregoeiro(a), devidamente fechados, até que a vencedora assine o contrato. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo sem que sejam retirados, serão destruídos.

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 - Após declarada a empresa vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, devendo o mesmo apresentar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, quando do anúncio da proposta vencedora, importará na preclusão do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação a licitante vencedora.

12.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 - Decididos os recursos, a autoridade competente determinará a contratação com a adjudicatária.

12.5 - Os recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos, bem como as impugnações fora do prazo.

12.6 - O recurso será dirigido a Diretora Geral, por intermédio do(a) pregoeiro(a), devendo ser protocolizado no Serviço de Cadastramento Processual, situado na rua 24 de Janeiro n° 181, norte/centro, piso térreo, CEP: 64.000-921, nesta Capital.

13 - DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DOS LANCHES
13.1 - O fornecimento dos alimentos será efetuado na data e horário indicados na requisição de fornecimento, expedida com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Eventualmente, por motivo de força maior, o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior a 12 horas.
13.2 – As requisições poderão ser canceladas ou ter seus quantitativos reduzidos, por qualquer motivo, assegurando-se à contratada a comunicação prévia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da realização do evento.
13.3 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no local da realização do evento, local este indicado na ordem de fornecimento.
14 - DO PAGAMENTO
14.1 - A licitante vencedora deverá apresentar quando da entrega dos lanches, nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa pelo Tribunal, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de até 10 (dez) dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

14.2 - O TRT da 22ª Região reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos alimentícios não estiverem sido entregues de acordo com a especificação apresentada no edital.

14.3 - No ato do pagamento serão retidos na fonte os tributos em conformidade com a legislação vigente.

14.4 - No caso de possíveis pagamentos de multa o valor respectivo poderá ser deduzido da fatura a ser paga.

14.4.1 - Inexistindo pagamento a ser efetuado, o contratante oficiará à contratada para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao contratante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobrado judicialmente.
14.5 - Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora na pendência de quaisquer das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira:

14.5.1 – atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) alimentício(s);

14.5.2 – cumprimento das obrigações assumidas.
14.6 - Ocorrendo atraso no pagamento por causas imputadas à Administração, o valor devido será pago com correção, aplicando-se, para tanto, a variação do índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao atraso, procedendo-se o cálculo pro rata die.
15 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato, conforme legislação em vigor.

16 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
16.1 - Não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro fazer a adjudicação ao licitante vencedor.

16.2 - Havendo recurso e reconhecida a regularidade dos atos praticados, o Senhor Diretor Geral adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

17 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

A despesa decorrente da aquisição dos produtos alimentícios, objeto desta licitação, correrá por conta da Ação Orçamentária - Apreciação de Causas Trabalhistas (custeio) e ED 33.90.30 - Material de Consumo.

18 - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1 - A execução do contrato será formalizada por meio de termo de contrato, com vigência do dia 1º/1/2016 a 31/12/2016.
18.2 - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

18.3 - O Contratado lançará na nota fiscal as especificações e quantidades dos lanches entregues de modo idêntico àquelas constantes da ordem de fornecimento.

18.4 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto desta licitação até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

As obrigações da contratante estão descritas no item 5 (cinco) do termo de referência, anexo I do edital

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada estão descritas no item 6 (seis) do termo de referência, anexo I do edital
21 - DAS PENALIDADES
21.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 14 do Decreto nº 3.555/2000, bem como demais legislação vigente, ficará sujeita às penalidades compatíveis com a conduta vedada, inclusive impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante que:
21.1.1 - Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

21.1.2 - Apresentar documentação falsa;

21.1.3 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

21.1.4 - Não mantiver a proposta;

21.1.5 - Falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.7 - Fizer declaração falsa;

21.1.8 - Cometer fraude fiscal.

21.2 – Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

21.2.1 -  Advertência;

21.2.2 - Multa de:

a) 1,0% (um por cento) a cada 10 (dez) minutos de atraso injustificado, sobre o valor da obrigação (valor do pedido), calculada a juros simples. Após os 60 (sessenta) minutos de atraso e, a critério da Administração, poderá ser caracterizado a inexecução parcial do contrato, sujeitando a contratada à multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação assumida (valor do evento).
Na hipótese acima, a Administração poderá, segundo critério de conveniência e oportunidade, receber os gêneros alimentícios aplicando à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação (valor do evento).

b) O não cumprimento de qualquer outra condição fixada no instrumento convocatório ou em razão de disposição legal e não abrangida nas alíneas anteriores sujeitará a contratada a multa de até 2% (dois por cento) do valor  empenhado, que será dobrado em caso de reincidência.
c) - Recusar-se a dar recebimento no contrato, na nota de empenho ou na notificação de pendência, no prazo definido pelo edital, caracterizará inexecução da obrigação assumida e, não havendo justificativa aceita pela administração, será aplicada multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho;

21.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o TRT da 22ª Região, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

21.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
21.3 - Recusar-se a dar recebimento no contrato, na nota de empenho, na ordem de fornecimento ou na notificação de pendência, no prazo definido pelo edital, caracterizará inexecução da obrigação assumida e, não havendo justificativa aceita pela administração, será aplicada multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho;

21.4 - O valor das multas aplicadas, deverá ser recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação.

21.5 - As multas aplicadas, moratórias e compensatórias, serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados, das garantias em dinheiro, quando existirem, ou ainda judicialmente, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais pertinentes.

21.6 - As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do TRT 22ª Região e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 - O CNPJ do TRT 22ª Região é 03.458.141/0001-40.

22.2 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.3 - A participação nesta licitação implica plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos bem como das normas administrativas vigentes.

22.4 - O TRT 22ª Região reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, exceto quanto ao caso previsto no parágrafo único do art. 59 da citada Lei.

22.5 - A licitante vencedora será regularmente convocada para receber a nota de empenho, notificação de pendência e assinar o termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas neste edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
22.6 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

22.7 - A critério do Tribunal, a nota de empenho poderá ser enviada para o FAX que for fornecido pela licitante vencedora, passando a correr o prazo para assinatura do termo contratual no primeiro dia útil seguinte.

22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no TRT 22a Região, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
22.9 - Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas no edital;

22.10 - Fica facultado ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, se o convocado não retirar a Nota de Empenho e o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidos, ou não mantiver as mesmas condições de habilitação no ato da assinatura do contrato, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções cabíveis.. 

22.11 - Cópia do edital e seus anexos serão fornecidos, mediante recibo, no horário das 7h30min às 14h30min, Complexo Administrativo do TRT 22ª Região, localizado na rua João da Cruz Monteiro nº 1694, Bairro Cristo Rei, nesta capital, 1º andar, sala de licitações, ou através do sítio www.trt22.jus.br.

22.12 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido, sem necessidade de nova publicação.

22.13 - Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidas pelo pregoeiro(a).

22.14 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Justiça Federal em Teresina/PI, Seção Judiciária do Estado do Piauí.

Teresina,    de setembro de 2015.

Joana Santana de Carvalho

                                                    Pregoeira

PROCESSO TRT Nº 586/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2015
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

Fornecimento de alimentação do tipo “coffee break”, incluindo os serviços correlatos e de suporte nos eventos promovidos pelo Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região por meio da Escola Judicial (EJUD22), tais como solenidades, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, treinamentos, oficinas, “workshops” e outros eventos, conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência.

2- JUSTIFICATIVA

Em 2016 está prevista a realização de vários eventos institucionais, já devidamente contemplados no plano de trabalho e orçamento anual que necessitam do fornecimento de lanches aos participantes, prática assentada no Serviço Público Federal, inclusive no âmbito da Justiça do Trabalho.

3- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

A aquisição, objeto do presente Termo de Referência, encontra amparo na Lei 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93, e os recursos orçamentários para fazer face à despesa ocorrerão no Elemento de Despesa nº 33.90.30.

4- ADJUDICAÇÃO: menor preço global.

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

5.1 - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

5.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação dos serviços, efetuando o pagamento dentro das condições e prazos estabelecidos;

5.3 – Emitir as ordens de fornecimento ao Contratado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência. Eventualmente, por motivo de força maior, que deverá ser explicitado no pedido, o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior a 12 (doze) horas de antecedência.
5.4 – Promover os pagamentos nas condições ajustadas, após regular liquidação da despesa.

5.5 – Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução contratual para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Disponibilizar atendimento telefônico e pela Internet (por e-mail e/ou chat) para recebimento de solicitações, no horário comercial, de segunda a sexta-feira de 8:00 às 18:00h e sábado de 08:00 às 13:00h, e atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo complementar para o Contratante, por meio de contato indicado pela Contratada.

6.2 – Fornecer os produtos e prestar os serviços nas quantidades e especificações indicadas para os itens que compõem os cardápios de coffee break, alterando-o apenas por motivo de força maior ou caso fortuito e mediante solicitação prévia ao Contratante que irá avaliar e, desde que não haja impacto no preço, nas características, na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a alteração solicitada. 

6.2.1 - Essa solicitação de alteração deverá ocorrer com pelo menos 8 (oito) horas antes do evento.

6.2.2 - Entende-se por “motivo de força maior ou caso fortuito”: ocorrência de fato inevitável, imprevisto e alheio à vontade da Contratada.

6.3 - Manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens, conforme legislação vigente.

6.4 – Entregar os itens de coffee break no local, data e hora indicados pelo Contratante, adequadamente acondicionados em embalagens higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o momento de serem consumidos.

6.5. - Substituir no todo ou em parte, os produtos que suscitarem dúvidas quanto à origem, qualidade, apresentação, aspecto físico ou que em sua manipulação não tenha sido observado o previsto em regulamentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

6.6 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento, incluindo a preparação dos coffee break, acondicionamento, embalagens descartáveis e demais materiais necessários, transporte e conferência da entrega junto com o representante do Contratante.

6.7 – Disponibilizar todos os utensílios e acessórios de copa/cozinha próprios ao acondicionamento, apresentação, conservação e consumo dos alimentos, bem como pessoal qualificado em serviço de buffet, nas quantidades mínimas indicadas, responsabilizando-se pela sua colocação e retirada do local do evento e por todos os custos, perdas e extravios decorrentes da sua utilização ou emprego.

6.8 - Comunicar previamente ao contratante, em controle de acesso, as pessoas autorizadas a trabalhar nos eventos, diligenciando para que essas pessoas se apresentem devidamente identificadas e uniformizadas.

6.9 – Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas as imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções verificadas, resultantes da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência;

6.10 – Comunicar ao contratante, por escrito e diligentemente, condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar ou dificultar a perfeita execução do contrato.

7- DAS PENALIDADES.

7.1- No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com o Tribunal, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

7.1.1 - Advertência;

7.1.2 - Multa;

7.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Tribunal Regional do Trabalho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

7.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

7.2 - O atraso na prestação dos serviços, sem motivo justificado, sujeitará a contratada à multa de 1,0% (um por cento) a cada 10 minutos de atraso sobre o valor da obrigação (evento), calculada a juros simples;

7.3 - O atraso injustificado na prestação dos serviços por período superior a 60 (sessenta) minutos, a critério da Administração, poderá caracterizar inexecução parcial do contrato, sujeitando a contratada à multa de até 30% sobre o valor do evento;

7.3.1- Quando, segundo critério de conveniência e oportunidade, a Administração optar pelo recebimento dos serviços com atraso superior a 60 (sessenta) minutos, será aplicada à contratada multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do evento;
7.4 - O não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 ou no instrumento convocatório e não abrangida pelos incisos anteriores sujeitará a contratada a multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, que será dobrado em caso de reincidência.

7.5 - Recusar-se a dar recebimento no contrato, na nota de empenho, na ordem de fornecimento ou na notificação de pendência, no prazo definido pelo edital, caracterizará inexecução da obrigação assumida e, não havendo justificativa aceita pela administração, será aplicada multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho;

7.6- As multas aplicadas, moratórias e compensatórias, serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados, das garantias em dinheiro, quando existirem, ou ainda judicialmente, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais pertinentes.

8 – DO PRAZO DE ENTREGA

8.1 – O fornecimento de alimentos será efetuado na data e horário indicados na requisição de fornecimento, expedida com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Eventualmente, por motivo de força maior, o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior a 12 horas.
8.2 – As requisições poderão ser canceladas ou ter seus quantitativos reduzidos, por qualquer motivo, assegurando-se à contratada a comunicação prévia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da realização do evento.

9 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Em face da natureza perecível do objeto, a conferência da espécie, quantidade e qualidade do produto será imediata, recebendo-se ou rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível, promovendo-se a regularização das ocorrências na própria data de entrega do material ou da prestação do serviço, sob pena de caracterização de inexecução do contratual.

10 - DO LOCAL PARA ENTREGA.

10.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregue no local da realização do evento indicado pelo contratante na ordem de fornecimento.

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

11.1 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez) dias após a liquidação da nota fiscal. 
11.2 - Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da União, exceto se a contratada for optante do Simples Nacional, situação que deverá comprovar;

11.3 - A Contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada a entrega de material diferente das especificações e quantidades constantes na nota de empenho;

11.4 - Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal ou trabalhista, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas.

12 - DA FISCALIZAÇÃO.

12.1 - A administração designará um servidor para acompanhar o recebimento do material, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral até a entrega do objeto pela Contratada;

ANEXO I-A

ESPECIFICAÇÕES

1- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 – Fornecimento de lanches (tipo COFFEE BREAK)

1.1 1 – A espécie e quantidade dos lanches e acompanhamentos podem variar de acordo com o tipo de evento a ser atendido e conforme opção do cardápio escolhido pelo contratante;

1.1.2 – Os lanches e acompanhamentos, inclusive líquidos, deverão ser preparados, sempre que viável, no próprio dia do evento e estar em condições de temperatura ideal para degustação;

1.1.3 – A quantidade de alimentos a ser servida deve adequar-se ao número de participante de cada evento, entretanto, ficam estabelecidos como quantitativos mínimos de fornecimento por pessoa: 10 salgados (mini salgados, mini sanduíches ou mini tortas) e 5 doces (biscoitos ou bolos (fatia/pedaço), 500 mililitros de bebida (refrigerante, suco ou cajuína) e 100 ml de chá, café ou achocolatado.
1.1.4 – OPÇÕES DE COFFEE BREAK
1.1.4.1 – O serviço de “coffee break” compreende o fornecimento dos seguintes itens:

a) Salgados: mini pastel, assado ou frito, de frango ou de presunto e queijo; empadinha de queijo, frango ou camarão, canudinho de carne ou frango, folhado de queijo, mini pão de queijo, enroladinho de presunto e queijo, risoles, quibe, coxinha de frango, pastel húngaro, esfiha, croquete, bolinha de queijo ou presunto, petit four;

b) Sanduíches: mini sanduíches com pão branco ou integral e recheio de queijo e presunto, atum ou frango;

c) Pães, beijus, bolos e doces: bolo de macaxeira, trigo, cenoura, laranja, milho, tapioca ou chocolate, bolo inglês, beiju com recheio de carne de sol, cuca de banana;

d) Suco de fruta: goiaba, bacuri, cupuaçu, abacaxi ou abacaxi com hortelã, laranja, cajá, manga ou acerola;

e) Refrigerantes: guaraná antárctica, kuat ou similar (tradicional e diet), coca-cola (tradicional ou light) ou fanta;

f) Gelo, tipo cubo, de água potável, na proporção de seis unidades por participante. 
1.1.4.2 – A composição dos salgados deverá obedecer à proporção de 30% de massa para 70% de recheio e deverão ser servidos na proporção de 60% frito e 40% assado;

1.1.4.3 – Servir pelo menos uma opção de salgado ou sanduíche confeccionados com matérias light ou integral;

1.1.4.4 – Tábua de frios com pelo menos uma opção de queijo branco (light) e uma opção de presunto light;

1.1.4.5 – Os recheios conterão carnes brancas ou vermelhas, sem pele ou gordura e, predominantemente queijos brancos;

1.1.4.6 – É proibida a utilização de gorduras hidrogenadas na preparação dos alimentos servidos, seja eles doces ou salgados;

1.1.4.8 – As frutas fatiadas devem ser em tamanho que facilitem o manuseio pelos comensais. Se for de cachos, estes devem ser divididos em porções com o mesmo fim;

1.1.4.9 – Esclarece-se que petit four é um tipo de salgado de farinha de trigo com recheios diversificados.

1.1.4.10 – Com base no cardápio acima especificado, poderão ser contratados serviços de coffee break de acordo com as composições a seguir detalhadas:

Coffee break – OPÇÃO I

	Item
	Descrição
	Variação

	1
	Café
	-

	2
	Chá em sache
	3 tipos

	3
	Refrigerante Light
	-

	4
	Refrigerante Normal
	-

	5
	Achocolatado em pó
	-

	6
	Suco de fruta
	2 tipos

	7
	Mini sanduíche
	2 tipos

	8
	Bolos
	2 tipos


Coffee break – OPÇÃO II

	Item
	Descrição
	Variação

	1
	Café
	-

	2
	Chá em sache
	3 tipos

	3
	Leite quente
	-

	4
	Água quente
	-

	5
	Achocolatado em pó
	-

	6
	Água natural e com gás
	-

	7
	Suco de fruta natural
	2 tipos

	8
	Iogurte integral
	2 tipos

	9
	Frutas inteiras
	2 tipos

	10
	Salada de frutas
	-

	11
	Mini sanduíche
	2 tipos

	12
	Bolos
	2 tipos


Coffee break – OPÇÃO III

	Item
	Descrição
	Variação

	1
	Café
	-

	2
	Refrigerante normal
	2 tipos

	3
	Refrigerante light
	2 tipos

	4
	Água natural e com gás
	-

	5
	Ponche de frutas sem álcool
	- 

	6
	Mini sanduíches 
	2 tipos

	7
	Tábua de frios (3 tipos queijos/embutidos)
	-

	8
	Mini salgados
	4 tipos

	9
	Mini tortas
	2 tipos

	10
	Biscoitos doces
	4 tipos

	11
	Pães variados
	-




1.1.5 Acessórios (Coffee break tipos I,II e III) 
Para a boa prestação dos serviços contratados, a empresa deverá fornecer, no mínimo, independentemente do número de participantes e do tipo de composição, os seguintes itens:

a. Mesas;

b. Toalha e toalha de sobrepor de tecido (algodão) na cor branca ou em tons pastéis, lisas, sem qualquer desenhos ou estampas;

c. Copos de vidro fino, incolor e liso para água mineral e sucos;

d. Louças (pratos, xícaras, pires) em porcelana branca, fina, lisa ou com friso discreto;

e. Talheres e demais utensílios (bandejas, baixelas, travessas, bules, porta adoçantes/açúcar) em inox, liso, sem ornamentos excessivos;

f. Guardanapos de papel branco, macio, liso e de boa qualidade;

g. Garrafas térmicas de inox;

h. Toalhas de papel para as bandejas;

i. Balde de gelo;

j. Jarras de inox ou vidro para suco e água mineral;

k. Caixas térmicas para manter os sucos e demais produtos devidamente gelados;

l. As jarras e garrafas térmicas devem ter indicadores informando o seu conteúdo;

m. Um garçom, no mínimo, por evento, a cada 30 pessoas e um copeiro, caso seja necessário.

Além dos itens acima, a empresa deverá disponibilizar todos os demais utensílios e eletrodomésticos que sejam necessários, essenciais ou indispensáveis à perfeita execução dos serviços contratados.

3- ESTIMATIVA DOS EVENTOS DE CAPACITAÇÃO DA EJUD22 

Na proposta comercial, deverá ser apresentado preço POR PARTICIPANTE para cada tipo de coffee break:

	Lote
	Descrição
	Local
	Opção de cardápio
	Quantidade estimada de fornecimento
	Total estimado de pessoas durante o contrato (A)


	Valor por pessoa

R$ (B)
	Valor total R$ (AxB)



	Único


	Item 1 Coffee break
	Teresina
	opção I
	10
	4.460
	
	

	
	Item 2

Coffee break
	Teresina
	opção II
	148
	3.060
	
	

	
	Item 3

Coffee break
	Teresina
	opção III
	12
	450
	
	


· A quantidade estimada de fornecimento é para todo o período do contrato;

· O valor total deve considerar o total estimado de pessoas durante o contrato (coluna A) multiplicado pelo valor por pessoa (coluna B);

· O pagamento ocorrerá após a realização de cada evento, considerando o número de participantes informado na requisição de fornecimento.
A quantidade mínima de lanches fornecida por evento será de quinze lanches, podendo a critério do contratante, ser feita a opção tipo I, tipo II ou tipo III.
PROCESSO TRT N.º 586/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015
ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope )

___________________________________________________________________, (razão social na empresa) CNPJ N.º _____________________ com sede na _____________________________________________________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, e no subitem 8.1 do edital, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão n.º 01/2015, Processo TRT n.° 586/2015.
Local e data:  Teresina, _____ de  _________________de 2015.

________________________________________
                                        Assinatura do representante legal.

0bs: As microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem com alguma restrição na regularidade fiscal será observado pelo(a) pregoeiro(a) o disposto no subitem 6.1.2 letra d do Edital.

PROCESSO TRT N.º 586/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015
ANEXO III

MODELO DA DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES
	 Modelo da declaração, conforme Decreto n.º 4.358, de 05/09/2002.

	DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial - TRT22ª  n.º 01/2015 (Proc. TRT n.º 586/2015)

A empresa ______________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). _____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________ e do CPF n.º _________________,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666 (de 21 de junho de 8666/93), acrescido pela Lei 9.854 (de 27 de outubro de 1999), que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  (     )

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data)_______________, _____ de                   de  2015. 

_____________________________________

(representante legal, assinatura)




PROCESSO TRT N.º 586/2015
PREGÃO N.º 01/2015
ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
NOME DA EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:                                       CIDADE/UF:                                   CEP:

FONE: (    )            FAX: (    )      Email:

02 - DADOS BACÁRIOS:
Banco: ________   Agencia n.º: ______
Conta n.º: __________

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme edital.

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: (                  ) dias contados da abertura da licitação - prazo mínimo de 90 (noventa) dias.

05 - PREÇOS: Conforme planilha anexa

06 - PRAZO DO FORNECIMENTO: Conforme o Edital

07 – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL : 

NOME:







CARGO:

CPF/MF:







RG:

ENDEREÇO:                                         BAIRRO:                            CIDADE/UF:                                   CEP:                                    FONE:                                  E-mail:

Local, _______de_______________  de 2015. [  Carimbo Padronizado do CNPJ ]

           Assinatura do Representante legal

       Nome:                                 Cargo:                        RG:

Obs: Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa.

PROCESSO TRT N.º 586/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015
ANEXO IV (Cont.)

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL CONT...

Lote único

	Lote
	Descrição
	Local
	Opção de cardápio
	Fornecimento estimado
	Total estimado de pessoas durante o contrato (A)
	Valor por pessoa (R$) (B)
	Valor total (R$) 

(A x B)

	único


	Item 1 - Coffee break
	Teresina
	opção I
	10
	4.460
	
	

	
	Item 2 - Coffee break
	Teresina
	opção II
	148
	3.060
	
	

	
	Item 3 - Coffee break
	Teresina
	opção III
	12
	450
	
	

	VALOR GLOBAL (VALOR A SER LANÇADO NA PROPOSTA)
	


Obs. Todos os embalagens deverão estar inseridas no programa da sustentabilidade, contribuindo para a neutralidade do clima pela utilização de material ecologicamente correto ou pelo investimento em projetos de proteção ao meio ambiente.

PROCESSO TRT N.º 586/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015
ANEXO V

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ____________________, inscrita sob o CNPJ nº__________________, estabelecida na rua/avenida ____________________, nº _______, Bairro _______________, declara que está sendo representada por ______________________portador(a) do RG n.º____________ para os fins previstos no edital do Pregão Presencial n.º 01/2015 , Processo n.º 586/2015, do TRT da 22ª Região, podendo formular propostas, apresentar lances verbais, bem como, interpor ou desistir de recursos referentes a este certame.

__________________, _______de             de 2015.

                                (Local)

_______________________________

            Representante legal

Observação: Este termo deve vir acompanhado dos documentos que indiquem que o representante legal tem poderes para praticar todos os atos relativos ao certame (contrato social ou procuração que outorgue poderes ao representante legal para a prática de tais atos).

PROCESSO TRT N.º 586/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2015

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes)

Empresa ..............., inscrita no CNPJ n°......................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º.......... e do CPF n.º ..................., DECLARA que se enquadra na condição de...........................(indicar a condição:  microempresa ou empresa de pequeno porte - EPP), constituídas na forma da Lei Complementar n.º 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei complementar nº 147 de 07/08/2014.
Assinatura do representante da empresa 

           carimbo/CNPJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 586/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2015

CONTRATO TRT22 Nº ___/2015
ANEXO VII
MINUTA
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO COFFEE BREAK, FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO E A EMPRESA ........................., NA FORMA ABAIXO:

CONTRATADA: 
...................., empresa inscrita no CNPJ nº .........., situada na rua ..........., nº ....., bairro .........., na cidade de .............; representada neste ato por seu representante legal ............ (cargo), RG .......... CPF ...........
CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, inscrito no CNPJ nº 03.458.141/0001-40, com sede na rua Vinte e Quatro de Janeiro nº 181, centro/norte, Teresina - PI, CEP: 64.000-921, representado neste ato por seu Diretor-Geral de Administração, Sr ADÃO ALVES DOS SANTOS, residente e domiciliado em Teresina-PI.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DO TIPO COFFEE BREAK, decorrente do Pregão Presencial nº 1/2015, conforme autorização à fl. ............ do PAE nº 586/2015, regulado, além das disposições contidas na Lei nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos nºs 3.555/2000 e 6.204/2007, demais normas de direito público pertinentes e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente avença tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de alimentação do tipo coffee break, incluindo os serviços correlatos e de suporte, nos eventos promovidos pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, por meio da Escola Judicial (EJUD22), tais como solenidades, seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, treinamentos, oficinas, workshops e outros eventos, conforme condições e especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 1/2015).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ .............(.......................), discriminado da seguinte forma:

	Lote
	Descri-

ção
	Local
	Opção de cardá-pio
	Quanti-dade estimada de forneci-

mento
	Total estimado de pessoas durante o contrato 

(A)


	Valor por pessoa

R$ 

(B)
	Valor estima-do   

do item

R$

(AxB)



	Único


	Item 1 Coffee break
	Teresina
	opção I
	10
	4.460
	
	

	
	Item 2

Coffee break
	Teresina
	opção II
	148
	3.060
	
	

	
	Item 3

Coffee break
	Teresina
	opção III
	12
	450
	
	

	Valor total estimado: R$ ….. (……..)


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Contrato vigerá a partir de 1º/1/2016 até 31/12/2016.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da ação orçamentária ...., natureza de despesa 33.90.30 – Material de Consumo, por meio da nota de empenho estimativo nº ......., emitida em ___/___/_____, no valor de R$ ______.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

5.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos documentos adiante enumerados, que integram o Processo nº 586/2015, e que, independentemente de transcrição, são partes integrantes e complementares deste contrato:

5.1.1. Edital e anexos do Pregão Presencial nº 1/2015, constante do PAE nº 586/2015, do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região;

5.1.2. Proposta e documentos anexos firmados pela CONTRATADA em ____ de ____________ de 2015.

6. CLÁUSULA SEXTA –- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do CONTRATANTE:

6.1.1. proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.2. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação dos serviços, efetuando o pagamento dentro das condições e prazos estabelecidos;

6.1.3. emitir as ordens de fornecimento à Contratada com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência. Eventualmente, por motivo de força maior (que deverá ser explicitado no pedido), o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior a 12 (doze) horas de antecedência;
6.1.4. promover os pagamentos nas condições ajustadas, após regular liquidação da despesa;
6.1.5. notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução contratual para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
6.1.6. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da CONTRATADA, além das estabelecidas no Termo de Referência:

7.1.1. disponibilizar atendimento telefônico e pela Internet (por e-mail e/ou chat) para recebimento de solicitações, no horário comercial (de segunda a sexta-feira de 8:00 às 18:00h e sábado de 08:00 às 13:00h), e atendimento excepcional fora do horário comercial, sem custo complementar para o Contratante, por meio de contato indicado pela Contratada;

7.1.2. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

7.1.3. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

7.1.4. manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens, conforme legislação vigente;
7.1.5. substituir no todo ou em parte, os produtos que suscitarem dúvidas quanto à origem, qualidade, apresentação, aspecto físico ou que em sua manipulação não tenha sido observado o previsto em regulamentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

7.1.6. responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

7.1.7. respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do CONTRATANTE;

7.1.8. arcar com todos as despesas relativas ao fornecimento, incluindo a preparação dos coffee breaks, acondicionamento, embalagens, descartáveis, e demais materiais necessários, transporte e conferência da entrega junto com o representante do Contratante;

7.1.9. disponibilizar todos os utensílios e acessórios de copa/cozinha próprios ao acondicionamento, apresentação, conservação e consumo dos alimentos, bem como pessoal qualificado em serviço de buffet, nas quantidades mínimas indicadas, responsabilizando-se pela sua colocação e retirada do local do evento e por todos os custos, perdas e extravios decorrentes da sua utilização ou emprego;

7.1.10. comunicar previamente ao contratante, em controle de acesso, as pessoas autorizadas a trabalhar nos eventos, diligenciando para que essas pessoas se apresentem devidamente identificadas e uniformizadas.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS VEDAÇÕES

8.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

8.1.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

8.1.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

8.1.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato.

8.1.4. a contratação de cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

9. CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA

9.1. O fornecimento de alimentos será efetuado na cidade de Teresina, na data e horário indicados na requisição de fornecimento, expedida com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Eventualmente, por motivo de força maior, o contratante poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior a 12 (doze) horas.

9.2. As requisições poderão ser canceladas ou ter seus quantitativos reduzidos, por qualquer motivo, assegurando-se à contratada a comunicação prévia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da realização do evento.

9.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no local da realização do evento, indicado pelo contratante na ordem de fornecimento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

10.1. Em face da natureza perecível do objeto, a conferência do tipo, quantidade e qualidade do produto será imediata, recebendo-se ou rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível, promovendo-se a regularização das ocorrências na própria data de entrega do material ou da prestação do serviço, sob pena de caracterização de inexecução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o recebimento dos produtos será acompanhado por servidor designado pela Diretoria Geral do CONTRATANTE, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em moeda nacional, por meio de ordem bancária, na Conta Corrente nº ..............................., Agência nº ................................, do Banco ......................................

13.2. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, contado da atestação do fornecimento e da apresentação do documento fiscal correspondente.

13.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam liquidação da despesa, o documento será devolvido e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á, após a regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;

13.4. A ausência de pendência ante à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é condição necessária para a efetivação do pagamento.

13.5. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

13.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido será pago com correção, aplicando-se, para tanto, a variação do índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao atraso, procedendo-se o cálculo pro rata die. 

13.7. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, na forma das normas pertinentes.

13.8. Se a Contratada for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal/fatura documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item anterior.

13.9. Considera-se, para efeito de pagamento, o dia da entrega da ordem bancária na unidade bancária.

13.10. A CONTRATADA lançará na nota fiscal as especificações e quantidades dos lanches entregues de modo idêntico àquelas constantes da ordem de fornecimento.

13.11. o contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da nota fiscal/fatura, o servidor designado para fiscalizar o contrato verificar que os produtos foram entregues em desacordo com as especificações e quantidades constantes da ordem de fornecimento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, as penalidades seguintes:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa de:

a) 1% (um por cento) a cada 10 (dez) minutos de atraso injustificado, sobre o valor da obrigação (valor do pedido), calculada a juros simples.

a.1) Após o 60º (sexagésimo) minuto de atraso, a critério do CONTRATANTE, poderá ser caracterizada a inexecução parcial do contrato, sujeitando a CONTRATADA à multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do pedido;

a.2) Na hipótese acima, o CONTRATANTE poderá, segundo critério de conveniência e oportunidade, receber os gêneros alimentícios aplicando à CONTRATADA multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido.

b) de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa a dar recebimento no contrato, ou na ordem de fornecimento, ou na nota de empenho, ou na notificação de pendência, em 5 (cinco) dias úteis, caracterizando inexecução total da obrigação assumida;

c) 2% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, por evento, em caso de não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 ou no instrumento convocatório, não abrangida pelas alíneas anteriores.

14.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimentos de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

14.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios, e, se for o caso, descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, caso entregue ou apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução de seu objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal; sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e artigo 28 do Decreto nº 5.450/2005.

14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 14.1.3.

14.2. A multa porventura aplicada deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias da notificação ou descontada de pagamentos pendentes, podendo ser cobrada judicialmente após inscrição na Dívida Ativa da União e, ainda, aplicada juntamente com as demais penalidades.

14.3. As penalidades aplicadas somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 5 (cinco) dias da data do vencimento estipulado para o cumprimento do objeto deste contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE
15.1. O valor da presente contratação é fixo e irreajustável.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO
16.1. A rescisão deste contrato dar-se-á nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

16.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

16.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Teresina – Justiça Federal, para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de Contrato.

E por estarem de acordo, as partes assinam em três vias o presente contrato.

Teresina (PI),       de ____ de 2015.

P/ CONTRATANTE:

P/ CONTRATADA:
PAGE  
1

[image: image1.png]_976705797

